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RESUMO
[bookmark: _heading=h.30j0zll]
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]O presente trabalho busca analisar os fatores sociais determinantes da reincidência criminal, apontando, um dos princípios fundamentais, que é a dignidade da pessoa humana. Além disso, teve por objetivos específicos apresentar a realidade da reincidência criminal no Brasil; avaliar a problemática da reincidência no Brasil; e ainda, compreender os desafios das instituições carcerárias no tocante a garantia dos direitos básicos do apenado. Através de uma pesquisa exploratória, por meio de dados oficiais, e revisão bibliográfica, visto que o objetivo do trabalho é proporcionar maior conhecimento juntamente com o problema. Para tanto, foi necessário conhecer a realidade dos sistemas penitenciários e o índice de reincidência. A fim de averiguar o presente artigo, indaga-se: Quais os direitos fundamentais são garantidos ao apenado, sobretudo no contexto da ressocialização? E quais os desafios das instituições penitenciárias no tocante a garantia dos direitos fundamentais? Referente a isso, pôde-se constatar que entre os direitos fundamentais do preso estão o direito à alimentação, à vestimenta, à uma ala arejada e higiênica, à visita, à de ser chamado pelo nome, à assistência médica, educacional, social, religiosa e judiciária. Com relação aos desafios das instituições penitenciárias, constatou-se que a superlotação, a má alimentação, a falta de assistência médica, e de higiene, são tratadas como problemas enfrentados pela população carcerária, impedindo, assim, que possa existir a ressocialização. Para tanto, faz-se necessário a construção de novas unidades prisionais, e a conscientização das autoridades de que a principal solução para os problemas abordados neste artigo é cumprir com o que está previsto na legislação.
Palavras-chaves: Direito Penal. Sistema prisional. Princípios fundamentais. Ressocialização.

ABSTRACT 

The present work aims to analyze the social factors determining criminal recidivism, pointing out one of the fundamental principles, which is the dignity of the human person. Furthermore, its specific objectives were to present the reality of criminal recidivism in Brazil, assess the issues related to recidivism in Brazil, and understand the challenges faced by correctional institutions in ensuring the basic rights of inmates. Through exploratory research, using official data, and bibliographical review, as the goal of the work is to provide greater insight into the problem. To achieve this, it was necessary to understand the reality of the penal systems and the recidivism rate. In order to investigate this article, the following questions were posed: what fundamental rights are guaranteed to inmates, especially in the context of resocialization? And what are the challenges faced by correctional institutions in ensuring fundamental rights? Regarding this, it was found that among the fundamental rights of inmates are the rights to food, clothing, a well-ventilated and hygienic environment, visitation, being addressed by name, and access to medical, educational, social, religious, and legal assistance. As for the challenges of correctional institutions, it was noted that overcrowding, poor nutrition, lack of medical and hygiene assistance are treated as issues  faced by the incarcerated population, thus preventing successful rehabilitation. Therefore the construction of new prison facilities is necessary, as well as the awareness of authorities that the main solution to the issues addressed in this article is to comply with what is stipulated by law.
KEYWORDS: Criminal Law. Prison system. Fundamental principles. Ressocialization.

1 INTRODUÇÃO 

O Código Penal, que atualmente regra o direito brasileiro foi publicado em 1940, através do Decreto-lei n. 2.848, legislação esta que vem a regulamentar o crime, tendo como principal propósito dispor dos regramentos que instituem quais condutas é considerada criminosa.
O crime sempre acompanhou a sociedade. A luta para a diminuição dos índices de criminalidade é um desafio constante. Por esse motivo, o aumento da pena para o individuo que volta a delinquir é um dos instrumentos utilizados na busca da redução das infrações penais.
Neste sentido, a reincidência criminal, é tratada como uma majorante de pena, sendo uma circunstância agravante obrigatória, através do artigo 61, inciso I, do Código Penal.
Assim sendo, o presente artigo visa analisar os fatores determinantes da reincidência criminal no Brasil, em face dos direitos fundamentais do apenado, entre os quais podemos destacar à falência do sistema prisional, as condições de vida dentro de uma cadeia, que são desumanas, gerando vulnerabilidade social, violência sexual e doenças. Em verdade, tudo isso contribui para que não haja a ressocialização desses indivíduos. 
Não é difícil entender o retorno ao crime de pessoas egressas do sistema prisional, uma vez que, entre as principais razões que contribuem para que isso aconteça, diz respeito ao falho sistema político penal, superlotação nos presídios, falta de gestão e desestruturação do complexo carcerário. 
Ademais, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, trás um rol de direitos civis, políticos e sociais que são constantemente violados, seja pela sociedade ou pelo próprio Estado. Assim, por esses e outros motivos que a miséria e a prisão podem proporcionar essas pessoas se tornam excluídas do mercado de trabalho, o que as leva, na maioria das vezes, a reincidir e voltar para o crime, como veremos ao longo do presente artigo.
Nesta perspectiva, pode-se dizer, que grande parte dos ex-apenados, levam consigo um sentimento de revolta e indignação, pelas péssimas condições de vida ofertadas dentro da penitenciária, que ferem a dignidade da pessoa humana prevista na Constituição Federal. Uma vez que ao entrar no sistema penitenciário, o cidadão perde, desde logo, alguns de seus direitos básicos como a imagem, o nome, os direitos civis e familiares.
Assim, a falta de apoio da sociedade e do estado, além da falta de moradia e a oferta de um trabalho digno, são os principais fatores que contribuem para a reincidência criminal, uma vez que, se o ex-apenado não consegue esse apoio, ou um trabalho para garantir sua subsistência, ele volta a ficar a mercê da criminalidade, que consequentemente, para alguns, é a única possibilidade. 
Desta forma, o objetivo do sistema prisional deveria ser voltado para políticas públicas adequadas para ressocialização dos seus encarcerados, pois estes são excluídos e esquecidos em estabelecimentos penais, sem nenhuma orientação no sentido de ressocialização, e por isso, toda essa escassez está transformando o sistema em faculdade para o crime. 
	Neste estudo, busca-se explorar os atuais problemas acerca dos fatores determinantes para a reincidência criminal em um sistema penitenciário falho como o do Brasil. Busca também, entender os direitos fundamentais do preso, tentando solucionar a lide ora apresentada, com a máxima justiça e equidade, sobretudo quando, nestes conflitos, envolvem valores consagrados na Constituição Federal que são os direitos fundamentais. 
	Sendo assim, torna-se necessário realizar um estudo para entender a dinâmica do princípio da dignidade humana frente aos direitos do preso. Assim como, compreender a violação desses direitos, como fator determinante para a reincidência criminal. 
	As questões que nortearão o desenvolvimento deste estudo estão centradas nas seguintes problemáticas: Quais os direitos fundamentais são garantidos ao apenado, sobretudo no contexto da ressocialização? Quais os desafios das instituições penitenciárias no tocante a garantia dos direitos fundamentais?
Portanto, estas são as questões que constituem a base deste artigo e que tem sua importância justificada na medida em que procura debater e avançar os conhecimentos sobre a reincidência, e ao mesmo tempo verificar os reflexos do sistema penitenciário precário, além de entender o raio de atuação governamental no sentido de tutelar ou precarizar a garantia de direito à dignidade humana. 
Neste sentido, busca-se contribuir com uma análise crítica sobre o tema e levantar reflexões que contribuam para penar por alternativas ao problema apresentado.
	Dessa maneira, o objetivo geral, deste artigo científico, detém-se analisar os fatores sociais determinantes para a reincidência criminal no Brasil. No tocante aos objetivos específicos consiste em uma breve apresentação sob a realidade de reincidência criminal no Brasil e uma avaliação da possível fragilidade das instituições que devem garantir os direitos básicos do apenado.
A pesquisa é classificada como estudo exploratório, visto que o objetivo do trabalho é proporcionar maior conhecimento juntamente com o problema, para assim tornar mais explícito o número de reincidência criminal no Brasil. Para atingir os objetivos realizou-se uma revisão bibliográfica, com pesquisa de tipo qualitativo, investigando criticamente sobre os fatores sociais determinantes para a reincidência criminal no Brasil.
A metodologia utilizada na pesquisa foi à realização de pesquisa de dados oficiais no site do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. Com estes dados pretende-se obter o desenho da realidade social, econômica e cultural, vivenciado por pessoas reincidentes no Brasil, bem como as demais informações que contemplam as variáveis e objetivos deste estudo.
A pesquisa tem como método de abordagem o método dedutivo, uma vez que partirá de uma situação geral para uma situação específica, ou seja, observará a problemática da reincidência no Brasil, inclusive compreendo os desafios das instituições carcerárias no tocante a garantia dos direitos básicos do apenado.
Quanto aos seus objetivos, a pesquisa apresentada é baseada nos métodos de abordagem, analítico-descritivo, além do método histórico, pois a pesquisa submergirá o estudo e a avaliação de informações disponíveis para explicar o presente, além de uma contextualização histórica acerca da garantia dos direitos básicos do apenado. Os dados coletados, como técnica utilizada para resolução do tema e do problema.
O procedimento técnico foi o da revisão bibliográfica, na qual foram obtidas informações e contextos de doutrinas de Direito Penal e Direito Constitucional, artigos científicos, revistas, dicionários jurídicos e jornais para a realização da pesquisa.

2 REINCIDÊNCIA CRIMINAL NO BRASIL

	Este estudo pretende expor à questão da reincidência criminal no Brasil, que a cada dia, vem crescendo significativamente, reconhecendo tanto os aspectos normativos, quanto os sociais que caracterizam este fenômeno na realidade brasileira. 
Para tanto, inicialmente, é preciso frisar que não basta que o agente tenha praticado dois crimes para ser reincidente, além desse requisito quantitativo, é exigido o trânsito em julgado da sentença condenatória, isto é, a sentença definitiva, da qual não caiba recurso e, ainda, a prática do segundo delito deverá ocorrer após a mencionada situação processual.
Neste sentido, prevê o Código Penal, em seu artigo 63, que a reincidência se verifica quando “o agente comete novo crime, depois de transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime anterior”.
Desta forma, para efeito de reincidência, o artigo 64, do Código Penal, considera que “não prevalece à condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou extinção da pena e a infração posterior tiver decorrido período de tempo superior a 05 (cinco) anos, computado o período de prova da suspensão ou do livramento condicional, se não ocorrer revogação”.
Dentre os principais estudos, destacamos o realizado por Rogério Sanches da Cunha (2023, p. 525). Segundo ele, a doutrina distingue algumas espécies de reincidência, sendo elas: 

[...] Reincidência real: ocorre quando o agente comete novo crime após ter efetivamente cumprido totalidade da pena pelo crime anterior, e antes do prazo de cinco anos, que é o período depurador; reincidência ficta: quando o agente comete novo crime após ter sido condenado definitivamente, mas antes de ter cumprido a totalidade da pena do crime anterior; reincidência genérica: ocorre quando os crimes praticados pelo agente são de espécies distintas; reincidência especifica: quando os dois crimes praticados pelo condenado são da mesma espécie [...]. 

Nesta esteira, para efeito deste artigo, considera-se como reincidência criminal quando o delinquente que foi condenado à pena de prisão por um delito, novamente comete um crime e, depois de sentenciado, é outra vez condenado a uma pena. 
Entre as principais características que marcam a atual realidade da reincidência criminal no Brasil, pode-se destacar um sistema prisional pouco eficaz, que não cumpre as finalidades para quais foi criado.
Nesta perspectiva, conforme apontado pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ (2015):

Dentro dos presídios tornou-se rotineiro encontrar condições precárias e sub-humanas. Falta de espaço, de higiene, doenças em série, profissionais mal treinados e corrupção são constantes no sistema prisional brasileiro. A violência é, sobretudo, um dos grandes desafios dos gestores do setor. Os relatórios dos mutirões carcerários do CNJ são provas das condições indignas de sobrevivência nesses ambientes. (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, [s.d.])

Com isso, é possível afirmar que os motivos de reincidir estão associados com a falência da prisão, e o que ocorre depois da liberdade do interno, que por causa do preconceito não é aceito dentro da sociedade e nem encontra trabalho para sustento. Ou seja, o considerável aumento da reincidência criminal, está vinculado em diferentes proporções, quais sejam: ao Estado, ao sistema prisional e à sociedade. 
[bookmark: art10p][bookmark: art11ii][bookmark: art11iii][bookmark: art11iv][bookmark: art11v][bookmark: art11vi]Assim, no que se refere ao Estado, conforme o artigo 10 da Lei de Execução Penal, aquele tem o dever de assistência ao preso e ao internado, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade. Sendo assim, a assistência poderá ser material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa. Portanto, o não atendimento destas necessidades básicas coloca esse grupo em situação de vulnerabilidade ao crime.
Em relação ao sistema prisional, são diversos os problemas enfrentados pelos apenados, a falta de estrutura, a superlotação, a falta de higiene, a má alimentação, são fatores que contribuem para um sentimento de revolta do apenado. Ademais, a Lei de Execução Penal, é clara em seu artigo 12, quando prevê o mínimo existencial para a garantia da dignidade da pessoa humana.
Quanto à sociedade, percebe-se que há um forte preconceito, desta com os presos. Na verdade, ela deveria apresentar apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade e prestar assistência social, auxiliando o egresso na obtenção de emprego, alojamento e alimentação, afinal é o que prevê o artigo 27 da Lei de Execução Penal.
Por fim, é importante ressaltar que a condenação criminal, não retira do indivíduo a condição de sujeito de direitos, da forma que deve ser garantido a ele todos os direitos necessários à preservação da sua dignidade, mesmo que este esteja submetido ao cárcere.
	
3 DESAFIOS DAS INSTITUIÇÕES CARCERÁRIAS NO BRASIL NO TOCANTE A GARANTIA DOS DIREITOS BÁSICOS DO APENADO 

	A Lei de Execução Penal n. 7.210/1984, dispõe sobre os direitos e deveres dos presos, sua disciplina, penalidades por faltas cometidas dentro do estabelecimento prisional e ainda garante ao preso e ao internado a devida assistência e outras garantias legais. 
	No entanto, ao contrário do que é estabelecido em lei, o sistema prisional se apresenta, nos dias atuais, como um ambiente precário de alimentação, higiene, assistência médica e com péssimas condições de vida. Como consequência dessa realidade insalubre, os presídios acabam acarretando a reincidência de seus presos. 
Além disso, tem a questão dos presidiários que são esquecidos dentro das penitenciárias, por meio do abandono da própria família, ou seja, o apenado fica basicamente sozinho no mundo. E como já vivem em um lugar, no qual o tratamento é degradante, ferindo com seus direitos básicos, e sem ajuda da própria família, acabam voltando para o crime, se tornando, até mesmo uma pessoa pior. Segundo o doutrinador Mirabete (2023, p. 89): 

A falência de nosso sistema carcerário tem sido apontada, acertadamente, como uma das maiores mazelas do modelo repressivo brasileiro, que, hipocritamente, envia condenados para penitenciárias, com a apregoada finalidade de reabilitá-lo ao convívio social, mas já sabendo que, ao retornar à sociedade, esse indivíduo estará mais despreparado, desambientado, insensível e, provavelmente, com maior desenvoltura para a prática de outros crimes, até mais violentos em relação ao que o conduziu ao cárcere.

	Dessa forma, faz-se necessário que o Estado cumpra com as normas estabelecidas na lei, uma vez que a Lei de Execução Penal prevê, expressamente em seu artigo 10, que é dever do Estado à assistência ao preso e ao internado, objetivando, assim, prevenir o crime e orientar o retorno à convivência perante a sociedade. 
	Sendo assim, em conformidade com o referido artigo, é designado ao Estado o dever de assegurar esses direitos instituídos pela Lei de Execução Penal, com o objetivo de reeducar o preso para integralizá-lo na sociedade, evitando desse modo à criminalidade.
	Neste mesmo sentido, é importante destacar que, a partir do momento que o preso inicia o cumprimento de pena, ele consequentemente perde sua liberdade, mas isso não implica dizer que seus direitos garantidos sejam perdidos. Pelo contrário, a este deverá ser assegurado o tratamento baseado no respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, que é um dos princípios basilares no nosso ordenamento jurídico e, além disso, está garantido na Lei de Execução Penal.

4 PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS

Os princípios constitucionais são normas que expressam os valores mais altos da sociedade. Tem a função de orientar todas as normas e regras do nosso ordenamento. Ou seja, o ordenamento jurídico é composto de normas e regras, e necessariamente deve estar fundamentado nos valores que sustentam a sociedade, e que se encontram, expressos nos princípios. 
	No neoconstitucionalismo, também chamado de constitucionalismo pós-moderno ou pós-positivismo, busca-se não apenas limitar o poder estatal, mas, sobretudo a eficácia da Constituição, ou seja, a sua real concretização, no que tange aos direitos fundamentais, servindo como ferramenta para a consolidação do estado democrático social de direito, surgido no Brasil no início do século XX, de modo que estas normas não sejam meros princípios programáticos contidos no texto constitucional. Assim, Silva (2022, p. 95) afirma que normas são como:

Preceitos que tutelam situações subjetivas de vantagem ou de vínculo, ou seja, reconhecem, por um lado, a pessoa ou a entidades a faculdade de realizar certos interesses por ato próprio ou exigindo ação ou abstenção de outrem, e, por outro lado, vinculam pessoas ou entidades à obrigação de submeter-se às exigências de realizar uma prestação, ação ou abstenção em favor de outrem.

	À vista disso, as normas são instrumentos do Estado para impor condutas, limites, um dever ser à sociedade em geral, visando o bem comum e a paz social. Possuem caráter coercitivo, genérico, bilateral e abstrato, obrigando a todos, inclusive o próprio Estado, a fazer ou não fazer, em benefício da coletividade.
	Desta forma, para Nóbrega (2007, p. 19), “as normas jurídicas são regras que prescrevem a conduta adequada para conseguir-se ordem e segurança nas relações sociais”. Logo, as normas jurídicas são à base do ordenamento jurídico e servem de instrumentos para orientar a vida social. São princípios, leis, regras que compõem o ordenamento jurídico.
	Neste diapasão, os princípios, pela sua importância, assumiram uma função de destaque no sistema jurídico. Sendo, por isso, considerados como normas abertas e indeterminadas, de relevância dogmática, que necessitam dos métodos de hermenêutica para sua subsunção ao caso concreto. 
	Assim, segundo Silva (2022, p. 96), os princípios “são ordenações que se irradiam e imantam os sistemas de normas”. Logo, as normas constitucionais são consideradas princípios constitucionais e ocupam lugar de destaque no sistema jurídico.
	À vista disso, os princípios constitucionais fundamentais, contidos na Constituição Federal de 1988, tratam de matérias relevantes para a República Federativa do Brasil, tais como: estrutura e organização do Estado, seus fundamentos e objetivos, separação dos poderes, a forma que se relacionará com os outros países internacionalmente, direitos fundamentais, entre outros que o poder constituinte positivou na Carta Magna em vigor. 
	Desta maneira, Barroso (2023, p. 305-306) diz que, na modernidade:

Prevalece a concepção de que o sistema jurídico ideal se consubstancia em uma distribuição equilibrada de regras e princípios, nos quais as regras desempenham o papel referente à segurança jurídica – previsibilidade e objetividade das condutas – e os princípios, com sua flexibilidade, dão margem á realização da justiça no caso concreto.

	Neste contexto, a Constituição Federal positivou direitos considerados fundamentais à sociedade brasileira, que poderão, eventualmente, conflitar entre si em determinados momentos, nos casos concretos. Consequentemente, quando estes direitos se colidem, torna-se indispensável à utilização de técnicas de interpretação constitucional para solucionar o problema e proteger os bens jurídicos tutelados pela Carta Magna, tendo em vista que não há hierarquia entre eles, pois todos possuem igual importância no nosso ordenamento jurídico. 
	Ademais, os direitos fundamentais são direitos que foram conquistados pela humanidade no decorrer dos séculos. Inicialmente, originário do direito natural (direito a vida, a liberdade, a igualdade, a propriedade), visava garantir, através de sua positivação, a sua efetividade pelo Estado, de modo a limitar o seu poder, evitando os abusos habitualmente cometidos pelos monarcas absolutistas da época de seu surgimento, no século XVIII. 
	Neste cenário, os direitos fundamentais surgiram com a formação dos Estados Nacionais como normas que restringiam a atuação do Estado, exigindo dele um comportamento omissivo em favor da liberdade do indivíduo, ampliando o domínio da autonomia individual frente à ação estatal (PAULO; ALEXANDRINO; 2022).
	Para Silva (2022), há uma confusão entre os conceitos de direito fundamental e direitos humanos, pois são tratados, geralmente, como sinônimos, sobretudo no âmbito internacional. 
Entretanto, este constitucionalista pátrio utiliza a expressão “direitos fundamentais do homem” para se referir a princípios, que se resumem a concepção do mundo e informam a ideologia política de cada ordenamento jurídico, designando, no nível do direito positivo, aquelas prerrogativas e instituições que ele concretiza em garantias de uma convivência digna, livre e igual de todas as pessoas, onde o termo “fundamentais” indica que se trata de situações jurídicas sem as quais a pessoa humana não se realiza, não convive e, às vezes, nem mesmo sobrevive, por isso, fundamental ao homem.
	Portanto, diante de conflitos entre direitos tão importantes e, por causa disso, fundamentais, o intérprete deve escolher a interpretação que respeite a dignidade da pessoa humana, aplicando a mais favorável.
	Neste sentido, Moraes (2022) afirma que devido à prevalência do princípio da dignidade da pessoa humana como fundamento basilar da República Federativa do Brasil, o intérprete, sobretudo o Poder Judiciário, é obrigado a, no exercício de sua função interpretativa, aplicar não só a norma mais favorável à proteção dos direitos humanos, mas, também, eleger em seu processo hermenêutico, a interpretação que lhe garanta a maior e mais ampla proteção destes direitos. 
	No Brasil, os direitos fundamentais estão preconizados na Constituição Federal de 1988, entre os artigos 5º e 17, e são destinados a reger as relações entre os indivíduos e o Estado, bem como as relações privadas, ou seja, somente entre os indivíduos.

4.1 PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

	A Constituição Federal de 1988 traz, em seu art. 1º, o princípio da dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos da República, o que pressupõe o mínimo respeito ao ser humano enquanto tal. Isso faz com que o Estado, principalmente o legislador, seja compelido a sempre observar os vetores que alcancem essa dignidade em todas as suas ações legislativas e administrativas.
A Constituição Federal Interpretada (2019, p. 5) prevê que:

A dignidade da pessoa humana é o valor-fonte de todos os direitos fundamentais. Esse valor, que deve ser considerado fundamento e fim último de toda a ordem política, busca reconhecer não apenas que a pessoa é sujeito de direitos e créditos, mas que é um ser individual e social ao mesmo tempo. Assim, a dignidade humana constitui um valor único e individual, que não pode, seja qual for o pretexto, ser sacrificado por interesses coletivos.

Assim, tal princípio é dirigido a todas as pessoas, independentemente de qualquer situação, não podendo ser afastado por motivo algum. Ademais, em nome desse princípio, é inadmissível qualquer tratamento indigno e desumano aos que estão submetidos à privação de liberdade.
	Como exemplos de tratamento degradante à dignidade humana, temos: a falta de assistência, as más condições de acomodação, as celas superlotadas, e a tortura.
	A própria Lei de Execução Penal assegura o tratamento digno aos presos. No entanto, o próprio Estado viola os direitos garantidos na lei, para os encarcerados. Deixando de cumprir o que está inserido na lei, e fazendo com que essas pessoas tenham mais chances de voltar para o mundo do crime. 
	Neste sentido, o sistema prisional tem o dever de garantir ao infrator condições que assegurem a dignidade da pessoa humana, oferecendo todas as condições necessárias para inseri-lo na sociedade. 
	Entretanto, a falência do sistema carcerário brasileiro tem sido apontada como uma das maiores mazelas do modelo repressivo do Brasil, o qual, paradoxalmente, envia condenados para penitenciária, com a pretensa finalidade de reabilitá-lo ao convívio social, porém é notório que, ao retornar à sociedade, esse indivíduo estará mais despreparado, desambientado, insensível e provavelmente, com maior desenvolvimento para a prática de outros crimes. (MIRABETE, 2023, p. 89).
	Deste modo, percebe-se que constantemente o princípio basilar do nosso ordenamento jurídico, que é a dignidade da pessoa humana, é violado no sistema prisional falho e escasso de recursos e perspectivas para melhor atender as necessidades do preso. 

5 SUPERLOTAÇÃO PRISIONAL

A superlotação no sistema prisional se tornou um grande problema a ser enfrentado. Esse problema advém da falta de interesse do Governo em dispor de recursos públicos para melhorias e construções de novas unidades prisionais, afinal, há anos que não se constrói presídios no Brasil.
	A superlotação prisional está prevista na Lei de Execução Penal, em seu artigo 85, no qual prevê que o estabelecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua estrutura e finalidade. Contudo, percebe-se, que, com a superlotação no sistema prisional, dificulta-se até mesmo a separação dos presos considerados de alta periculosidade com os que cometem crimes mais leves.
	Todavia, essa não deveria ser a realidade, uma vez que o artigo 84 da Lei de Execução Penal prevê que o preso provisório ficará separado do condenado por sentença transitada em julgado.
	Além disso, o artigo 88, da citada lei, também trás a previsão que o condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, aparelho sanitário e lavatório. Ademais, são requisitos básicos da unidade ter salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e condicionamento térmico adequado à existência humana, além de área mínima de 6,00 m² (seis metros quadrados).
	Outrossim, é perceptível que o sistema prisional brasileiro passa por sérios problemas, transmitindo uma imagem perante a sociedade de estar falido e sem perspectivas de melhoras. Seja por falta de estrutura, seja por sua superlotação, ou até mesmo pela quantidade mínima de funcionários para atender a população carcerária. Ou seja, diante desse sistema precário, não é possível a efetiva aplicação de Lei de Execução Penal. 
	Desta forma, todos esses acontecimentos citados anteriormente, trás a sensação que o sistema penitenciário brasileiro está tornando-se apenas um “amontoado” de pessoas encarceradas, sem perspectivas, ou até mesmo sem possibilidades de ressocialização, tendo em vista, que a violência está tomando conta dos presídios. 
	Estudos do Departamento Penitenciário Nacional – DEPEN divulga relatório prévio sobre reincidência criminal no Brasil, em novembro de 2022: 

	Definição de Reincidência
	Amostra
	Período Avaliado
	% que reincide em até 01 ano
	% que reincide em até 02 anos
	% que reincide em até 03 anos
	% que reincide em até 5 anos
	% que reincide período avaliado

	1. Entrada para cumprimento de pena após saída por decisão judicial, fuga ou progressão de pena.
	912.054 internos
	2010 -2021
	21,2%
	26,8%
	30%
	33,5%
	37,6%

	2. Qualquer entrada após saída por decisão judicial, fuga ou progressão de pena.
	912.054 internos
	2010 -2021
	23,1%
	29,6%
	33,5%
	37,6%
	42,5%

	3. Qualquer entrada após 14 dias de uma saída
	975.515 internos
	2010 -2021
	20,7%
	26,1%
	29,1%
	32,5%
	36,4%

	4. Qualquer entrada após 07 dias de uma saída
	975.515 internos
	2010 -2021
	20,7%
	26,1%
	29,1%
	32,5%
	36,4%

	5. Qualquer entrada e saída exceto outras movimentações de até 01 dia.
	979.715 internos
	2010 -2021
	23,3%
	29,6%
	33,2%
	37,3%
	41,9%


Fonte: DEPEN (2022)
	Através desta amostra de dados, feito pelo DEPEN, podemos observar que de fato existe um elevado número de reincidentes no país, e que esse número pode ficar ainda maior, se as devidas medidas não forem tomadas desde logo. Como visto, a reincidência no primeiro ano de cumprimento de pena é em torno de 21,2% (vinte e um vírgula dois por cento), chegando a um patamar elevado de 37,6% (trinta e sete vírgula seis por cento), após cinco anos. Outrossim, existe um elevado número com relação a entrada após a saída por decisão judicial, fuga ou progressão de pena que varia de 23,1% (vinte e três vírgula um por cento) a 42,5% (quarenta e dois vírgula cinco por cento), após cinco anos.
A Secretaria Nacional de Políticas Penais – SENAPPEN, também lançou um levantamento de dados referente ao primeiro semestre de 2023, em que prevê no Brasil em 30 de junho de 2023, uma população prisional de 644.305 (seiscentos e quarenta e quatro mil, trezentos e cinco) pessoas, sendo 616.930 (seiscentos e dezesseis mil, novecentos e trinta) do sexo masculino, e 27.375 (vinte e sete mil, trezentos e setenta e cinco) do sexo feminino, tendo como capacidade de vagas 481.835 (quatrocentos e oitenta e um mil, oitocentos e trinta e cinco), apresentando, consequentemente, um déficit de vagas de 162.470 (cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e setenta).
	Portanto, com a análise retida destes dados, percebe-se que atualmente no Brasil existe um elevado índice de reincidência e um grande déficit de vagas no nosso sistema prisional, deixando de cumprir o descrito na Lei de Execução Penal, em seu artigo 85, que prevê que o estabelecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua estrutura. Ou seja, faz-se mister dizer que a superlotação é o grande problema enfrentado nos dias atuais. Além desse, temos também a falta de interesse do Estado em ter um olhar voltado para o sistema prisional. 

6 DA ASSISTÊNCIA MATERIAL E À SAUDE 

[bookmark: art11i]	A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade. Desta forma, a assistência será: material; à saúde; jurídica; educacional; social e religiosa, conforme prevê o artigo 11, da Lei de Execução Penal.
	Assim, a assistência material consistirá no fornecimento de alimentação, vestuário, instalações higiênicas, que atendam as necessidades pessoais dos presos, e ainda, o estabelecimento deverá dispor de locais destinados à venda de produtos e objetos permitidos e não fornecidos pela administração. 
	A assistência à saúde compreenderá atendimento médico, farmacêutico e odontológico, e está prevista no artigo 14, da Lei de Execução Penal. A citada Lei, também nos orienta sobre a possibilidade de quando o estabelecimento penal não dispuser de equipamentos para prover a assistência médica necessária, esta poderá ser prestada em outro local, diverso do estabelecimento prisional, mediante autorização da direção do estabelecimento.
A assistência jurídica está prevista no artigo 15, da Lei de Execução Penal, sendo destinada aos presos e aos internados sem recursos financeiros para constituir advogado. Ou seja, é de grande importância a existência de um defensor público, para quem não tem condições financeiras.
[bookmark: art23]Já a assistência educacional, compreenderá a instrução escolar e a formação profissional do preso e do internado, sendo o ensino de 1º grau obrigatório, e ainda irá dispor do ensino médio, regular ou supletivo, com formação geral ou educação profissional de nível médio. 
[bookmark: art23i][bookmark: art23ii][bookmark: art23iii][bookmark: art23iv][bookmark: art23v][bookmark: art23vi][bookmark: art23vii]Com relação à assistência social, esta tem por finalidade amparar o preso e o internado e prepará-los para o retorno à liberdade. Cabendo ao serviço de assistência social conhecer os resultados dos diagnósticos ou exames; relatar, ao Diretor do estabelecimento, os problemas e as dificuldades enfrentadas pelo assistido; acompanhar o resultado das permissões de saídas e das saídas temporárias; promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a recreação; promover a orientação do assistido, na fase final do cumprimento da pena, e do liberando, de modo a facilitar o seu retorno à liberdade; providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da Previdência Social e do seguro por acidente no trabalho; orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, do internado e da vítima.
[bookmark: art24§1][bookmark: art24§2]A assistência religiosa será prestada aos presos e aos internados, permitindo-lhes a participação nos serviços organizados no estabelecimento penal, bem como a posse de livros de instrução religiosa. Assim, no próprio estabelecimento haverá local apropriado para os cultos religiosos. Não sendo nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a participar de atividade religiosa.
[bookmark: art25ii]A assistência ao egresso consiste na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade e na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, em estabelecimento adequado, pelo prazo de 02 (dois) meses.
	Deste modo, o Estado tem a responsabilidade e obrigação de cuidado junto ao preso ou internado, garantindo a assistência material; à saúde; jurídica; educacional; social e religiosa. Contudo, existe um elevado número de presidiários submetidos a péssimas condições de vida, com uma má alimentação, sem vestuário, sem instalações higiênicas, com estabelecimentos prisionais precários, sem pelo menos, assistência médica, que é o mais importante. 
E esta tem sido a realidade de muitos presos, diante de um sistema penitenciário precário, com o mínimo de chances de conseguir ressocializar um indivíduo. Ou seja, o objetivo de promover a assistência aos presos, é justamente a ressocialização, oferecendo o mínimo de condições para que esse preso volte a viver em sociedade sem cometer novo crime. 
É importante frisar, que muitos presidiários, querem de fato sair do presídio e refazerem suas vidas, mas não conseguem, pois carregam o estigma de serem ex-presidiários e consequentemente não conseguem oportunidade nem da sociedade, nem muito menos do Estado. E aí, quem oferece uma nova oportunidade para eles? O crime! Isso mesmo, muitos de fato não têm outra opção. 
[bookmark: art14§2]
7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
	Ante o exposto, no transcorrer do presente artigo, conclui-se que diante da realidade do sistema prisional brasileiro, o tratamento dos presidiários é indigno, pois não são tratados como pessoas detentoras de direitos e deveres, garantidos pela Carta Magna, que assegura aos presos o respeito à integridade física e moral.
Destarte, é necessário frisar que todo mundo merece uma segunda chance, então acredito que se existisse de fato um olhar voltado para o sistema penitenciário, que cumprisse o que está em Lei, o elevado índice de reincidência não iria existir. 
	Dessa maneira, é fundamental a promoção da ressocialização do preso dentro do estabelecimento prisional, para que este, ao sair da prisão, tenha uma nova perspectiva de vida, construindo uma vida nova, em sociedade, ao lado de sua família, a fim de que esse indivíduo não venha a praticar novo crime. 
Contudo, como temos um sistema prisional precário, com superlotação carcerária, alimentação de péssima qualidade e falta de higiene, tudo isso contribui para que não ocorra a ressocialização.
	Podemos verificar, diante do estudo realizado, que a Lei de Execução Penal, é excelente, podendo ser considerada como um grande avanço mundial, porém, infelizmente, na prática não funciona, como descrito no texto da lei. 
	Pois bem, é necessário que os direitos e garantias existentes na Constituição Federal e na Lei de Execução Penal, sejam verdadeiramente cumpridos, uma vez que o poder público dispõe de recursos públicos suficientes para construção de novas unidades prisionais por todo país, proporcionando aos presos um lugar menos insalubre e degradante, para que possam cumprir pena, e logo em seguida, conseguir se ressocializar na sociedade.
	Nessa senda, faz-se necessário a construção de novas unidades prisionais, para que possa comportar o alto índice de presos que existe no Brasil, com o objetivo de desafogar os presídios e assim, solucionar alguns dos problemas decorrentes da superlotação: alimentação, assistência médica, higiene, disseminação de doenças. 
	Por fim, pode-se concluir que primeiro deve haver a conscientização das autoridades de que a principal solução para os problemas abordados neste artigo é cumprir com o que está previsto na legislação, em conformidade com o princípio da dignidade da pessoa humana, evitando, dessa forma, a reincidência do preso. 
Feito isso, deve integrar o indivíduo na sociedade, respeitando-o, e possibilitando ao mesmo o retorno a uma vida digna, ao trabalho, a moradia, e novas chances de viver longe da criminalidade. 
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